
27/10/2023, 17:04 www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=450099

https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=450099 1/1

Órgão de Divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7123 - Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023.

Divulgação: Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023.     Publicação: Sexta-feira, 27 de Outubro de 2023.

  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 450099

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 068/2023
PROCESSO 21.0.000055722-3

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria
absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE, CNPJ nº
92.815.000/0001-68, de modificação nos itens de serão adquiridos, no lugar dos que haviam sido listados no Orçamento
Físico-financeiro, apresentado no Projeto “Melhoria no Atendimento do Idoso no Serviço de Emergência”, conforme está
explicitado no Ofício D.P. 128/2023 de 20/10/2023 da OSC.
Sessão Plenária nº 033/2023 do COMUI, 17 de outubro de 2023.
 

NELI MIOTTO, Presidente do COMUI.

   Edição Completa


